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EMENDA AO PLC 2/2015 

Regulamenta o marco da biodiversidade 

 

Art. 19 § 2º Ato conjunto dos Ministros de Estado dos Ministérios 

afetos às respectivas atividades econômicas ou cadeias produtivas 

disciplinará a forma de repartição de benefícios da modalidade não 

monetária nos casos de acesso a patrimônio genético.  

O presente parágrafo favorece os ministérios relacionados com os 

usuários e cria a possibilidade de existir diferentes parâmetros para a 

repartição e benefícios não monetários de acordo com a cadeia produtiva 

relacionada. Parece ser mais coerente que o Presidente da Republica 

defina esses critérios e que os mesmos sejam construídos independentes 

do setor ou cadeia produtiva, e dos ministérios envolvidos. Proposta de 

texto:  

Art. 19 “§ 2º. Decreto do Poder Executivo disciplinará 

a forma de repartição de benefícios da modalidade não 

monetária nos casos de acesso a patrimônio genético.” 

 

 

Brasília, 02/03/2015 

 

 

Senador Telmário Mota 

PDT/RR 
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